
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
153, DE 2020

Dispõe  sobre  a  acumulação  de  pensão  por
morte e aposentadoria decorrentes do coronavírus
SARS-CoV-2  (covid-19)  no  Regime  Geral  de
Previdência Social.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o parágrafo único como § 1º:

“Art.124. .................................................................................. ...............
....................................................................................... 

 § 2º Na acumulação de pensão por morte deixada por cônjuge ou
companheiro  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  com
aposentadoria  concedida  no  âmbito  do  mesmo  regime,  será
observado o § 2º do art. 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019,  salvo se ao menos um dos benefícios tiver
como  causa  a  ocorrência  de  incapacidade  permanente  ou  morte
decorrentes  do  novo  coronavírus  SARS-CoV-2,  hipótese em que  é
assegurada  a  percepção  do  valor  integral  dos  benefícios,
independentemente das datas de concessão.” (NR)

Art.  2º  Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211747593700


